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                                                                Cabo Frio, 8 de maio de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 127/2023 

 

 
Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Leonardo Mendes Abrantes que “Dispõe sobre a fixação de 

cartaz ou placa, em revendedoras e concessionárias de veículos automotores, informando 

as isenções concedidas às pessoas com deficiência e moléstias graves e dá outras 

providências”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões 

especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 127/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Leonardo 

Mendes Abrantes que “Dispõe sobre a 

fixação de cartaz ou placa, em 

revendedoras e concessionárias de veículos 

automotores, informando as isenções 

concedidas às pessoas com deficiência e 

moléstias graves e dá outras providências”. 

 

Em que pese o louvável desiderato da propositura, sou compelido a vetá-la, com 

fundamento no artigo 46, § 1º, da Lei Orgânica do Município, pelos motivos a seguir 

expendidos. 

 

A propositura objetiva tornar obrigatória a fixação de cartazes ou placas informando 

aos consumidores as isenções tributárias, garantidas por lei, às pessoas com deficiência ou 

portadoras de moléstia graves. 

 

A obrigatoriedade de fixação de cartazes ou placas configura ingerência injustificada 

e indevida, que contraria o princípio constitucional da livre iniciativa, ou seja, a liberdade de 

exercício das atividades econômicas consagrada na Constituição Federal. 

 

De fato, não cabe à legislação municipal disciplinar matéria sujeita ao arbítrio dos 

agentes econômicos privados, que tomam suas decisões de acordo com as leis de mercado e 

da livre concorrência, imputando a setor específico o cumprimento de medidas relativas à 

organização de sua atividade. 

 

O empresário tem liberdade quanto à forma de dirigir a sua empresa e de oferecer os 

seus serviços, podendo optar pela fixação de cartazes ou placas, notadamente com o 

atendimento a todos os requisitos detalhados na propositura. 

 

Segundo o artigo 24, inciso V, da Constituição Federal, as matérias referentes às 

relações de consumo integram a órbita da competência legislativa concorrente. Embora 

aplicável em princípio apenas à União, quanto às normas gerais, e aos Estados e ao Distrito 

Federal, quanto às normas específicas, a própria Carta Magna, no seu artigo 30, inciso II, 

expressamente prevê a competência dos Municípios para suplementar a legislação federal e 

estadual no que couber. 

 

Contudo, tal atribuição legiferante suplementar não está dissociada do consignado no 

aludido artigo 30, porém no seu inciso I, que restringe a competência legislativa dos 

Municípios a assuntos de interesse (preponderantemente) local. Partindo dessa premissa, 

releva averiguar se a pretensa norma apresenta singularidades que permitam inseri-la em 

assuntos de interesse preponderantemente local, compreendidos como aqueles que 

encontram assento nas peculiares necessidades do Município, distinguindo-se, portanto, dos 

interesses de envergadura mais abrangente, de nível regional ou nacional. 
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No caso em exame, resta claro que não existe interesse local predominante que 

demande a edição de norma de natureza municipal. Ora, todos os cidadãos brasileiros - e 

não só os cabo-frienses – teriam os problemas apontados na Justificativa da propositura, 

cuja solução não decorreria da aplicação de norma somente as concessionárias de veículos 

automotores da Cidade. 

 

Por conseguinte, forçoso concluir que a intervenção do legislador municipal em tema 

dessa natureza revela-se em desacordo com a ordem constitucional em vigor, traduzindo-se 

em evidente desconformidade com o princípio federativo (Constituição Federal, artigo 18), 

pedra angular da repartição de competências para o exercício da atividade normativa pelos 

entes federados. 

 

Além disso, o Poder Legislativo, ao dispor no art. 2° que o descumprimento da 

norma implicará na aplicação de penalidades, conforme previsto na legislação pertinente, 

acaba criando para o Poder Executivo o dever de fiscalizar os estabelecimentos lá referidos.  

 

Ocorre que a criação de novas atribuições para a Administração Pública constitui 

clara violação ao disposto no art. 41, da Lei Orgânica do Município - LOM, o qual prevê a 

iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo para as leis que disponham sobre criação, 

extinção e definição de estrutura e atribuições das Secretarias e dos Órgãos da 

Administração Direta e Indireta. 

 

O dever de fiscalização que a proposição em pauta implica importará na necessidade 

de criação de infraestrutura suficiente para tal desempenho, o que certamente gerará 

aumento de despesa. 

 

Insta salientar, contudo, que a geração de despesa pública sem a correspondente 

previsão de fonte de custeio representa expressa violação ao art. 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, porque, conforme determina o referido Diploma, toda geração de 

despesa deve estar acompanhada da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, assim como da declaração 

do ordenador de despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a 

lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias, pressupostos que não foram observados. 

 

Essas, portanto, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei 

em tela, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara 

Municipal. 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


